
ESTADO DE MA'rO GROSSO 

LEI N91583 DE 6 DE OUTUBRO DE 1 961. 

~ 
~ 

Abre o Crédito Especial de Crr. •••• 
200 000,00 , ?ara o fin que especifica • 

, . 
Faço saber Que a Assemblc~a Le~islativa do Estado decreta 

eu sanciono a se~inte Lei: 

. . 
e 

Artigo lQ - Fica aberto, no corrente eJwrcíCio, no 
Tesouro do Estado, a i~portância de Cr$ 200 000,00 (duzen­

tos Dil cruzeiros), à L~,rensa Oficial do Estado, destinado­

a atender com re5Ularidade na remessa do Diário Oficial aos 
funcionári~s não residentes na Capital do Estado. 

Artigo 2Q - O valôr do presente crédito serQ cober 

to com os recursos provenientes do excesso de arrecadação 

que os Índices técnicos autorizan prever. 

Arti60 32 - Esta lei entrará em viGôr na data da p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 6 de outubro -

de 1 961, 1409 da Independência e 739 da República. 
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